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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE

                                        Estado de São Paulo





DECRETO Nº. 019 – 17 de junho de 2026
      "Institui o Programa Municipal de Educação Ambiental – 
PMEA do Município de Ribeirão Grande e 
dá outras providências."

          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:

Art.1º - Fica instituído o Programa Municipal de Educação Ambiental – PMEA, no município de Ribeirão Grande.

Art.2º - O Programa terá vigência de 2025 a 2028.

Art.3º - A coordenação caberá à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.

MARCELO LUIS NUNES
PREFEITO MUNICIPAL
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